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RESUMO: A educação enquanto direito subjetivo do cidadão, não vinha e não vem 
sendo garantida pelo Estado para todos. No Brasil, o público-alvo da Educação 
Especial vem tendo o direito à educação em escolas e classes regulares ampliado 

desde os anos 2010. No entanto, a garantia deste direito ainda conta com a parceria 
público-privada. Durante a gestão federal de 2019-2022 a Política de Educação 
Especial na perspectiva da Educação Inclusiva sofreu ataques e retrocessos. Daí a 

necessidade de discutirmos os rumos da Educação Especial na perspectiva inclusiva, 
a partir do Direito Educacional. Esta sessão tem como objetivos: 1- debater sobre o 
direito educacional das pessoas público-alvo da Educação Especial na perspectiva do 

dever do Estado, da família e da sociedade; 2- Discutir a democratização do espaço 
escolar para o atendimento educacional dos alunos público-alvo da educação especial 
na perspectiva inclusiva; Promover a produção e divulgação do conhecimento, 

envolvendo pesquisadores, profissionais e estudantes da área de educação e áreas 
afins. 
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